
INDICAÇÃO Nº 
1406
, DE 2009

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Governador do Estado de São Paulo, que determine as autoridades competentes, medidas visando o aumento do efetivo policial na Cidade de São José do Rio Pardo
JUSTIFICATIVA

A cidade de São José do Rio Pardo, possui uma população de 54.000 mil habitantes.

As dificuldades com segurança são as mesmas que hoje ocorrem hoje na maioria das cidades do estado de São Paulo.

Hoje, a cidade passa por um problema sério em relação ao efetivo policial, tanto que a Delegacia da Mulher está para ser fechada por período a ser determinado, por falta de pessoal.

Por achar absurdo o fato acima, tomo a liberdade de solicitar as autoridades competentes que o efetivo daquela cidade seja acrescido de mais: um delegado, dois investigadores e dois escrivões.

Por achar justa a presente reivindicação, tomo a liberdade de apresentá-la nesta Casa de Leis.

Sala das Sessões, em

Deputado Jorge Caruso - PMDB
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